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Carta-Circular nº 023/2022 - 1ª/SL    

 

Montes Claros/MG, 18 de outubro de 2022. 

 

 

 

Assunto:  Esclarecimento I – Edital nº 015/2022 – Pregão Eletrônico 

 

Prezados Senhores, 

  

Com relação à consulta formulada sobre o Edital nº 015/2022 (Pregão 

Eletrônico), que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

continuados de vigilância armada no maciço da Barragem Bico da Pedra, localizada nos 

municípios de Janaúba e de Nova Porteirinha, estado de Minas Gerais, prestamos os seguintes 

esclarecimentos: 

 

CONSULTA: O julgamento será pelo valor global mensal ou global anual? 

 

RESPOSTA: Valor global anual, conforme subitem 22.8 do item 22 – Critérios de Seleção do 

Fornecedor do Termo Referência. 

 

CONSULTA: O efetivo do edital será implantado em sua totalidade? Tal informação é de suma 

importância para calcular o custo administrativo do contrato. 

 

RESPOSTA: Sim, conforme subitem 1.1 do item 1.0 – Objeto do Termo de Referência. 

 

CONSULTA: Qual a data prevista para a implantação dos serviços? 

 

RESPOSTA: Início em 02 de janeiro/2023. 

CONSULTA: Deverá ser anexada juntamente com a proposta inicial a planilha de composição de 

custo ou apenas a licitante vencedora? 

RESPOSTA: Sim, para todos os licitantes. 

CONSULTA: É obrigatório o uso da planilha de custo que consta no edital ou poderá a empresa 

usar modelo próprio?  

RESPOSTA: A planilha deverá atender às disposições previstas no ANEXO VII-D - MODELO 

DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS da IN SEGES 05/2017.  

CONSULTA: A contratada deverá fornecer bastão de ronda GPRS e ponto eletrônico (boton)? 

RESPOSTA: Não, não estão previstos. 

CONSULTA: Há algum equipamento obrigatório que a contratada deverá fornecer? 
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RESPOSTA: Sim, conforme subitem 10.2 do item 10.0 – Materiais a Serem Disponibilizados e 

subitem 11.2 do item 11.0 – Uniformes do Termo de Referência e subitem 6.1 do item 6.0 do 

Anexo IX – Plano de Execução do Serviços de Vigilância Armada. 

CONSULTA: Tendo em vista a execução do serviço ocorrer em dois municípios, para fins de 

faturamento e apuração de ISSQN; como será emitida a nota fiscal? Para qual município será 

recolhido o ISSQN? 

RESPOSTA: Conforme Módulo 6.0 Custos Indiretos, Tributos e Lucro da Módulo 6.0 Custos 

Indiretos, Tributos e Lucro da Planilha de Custos e Formação de Preços o faturamento será 

distribuído na proporção de 50% para cada município. 

CONSULTA: Há transporte público que atende o local de prestação de serviço? 

RESPOSTA: Não. Verificar subitem 7.1 do item 7.0 – Vistoria para Licitação. 

CONSULTA: Qual o valor do transporte público no município?  

RESPOSTA: R$ 4,40 (quatro reais e quarenta centavos). 

CONSULTA: Qual a alíquota de ISSQN para a prestação de serviço de vigilância deverá ser 

utilizada? 

RESPOSTA: 3% no município de Nova Porteirinha e 4% em Janaúba. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 
Documento assinado eletronicamente por 

Roberta Fernandes Lima 

Chefe da Secretaria  

Regional de Licitações  

CODEVASF – 1ª/SR 
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